
INDICAÇÃO Nº     4027

, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor José Serra, Governador do Estado de São Paulo, que determine aos Órgãos competentes a destinação de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) à Prefeitura Municipal de Caçapava para construção de creche no Bairro Piedade. 

JUSTIFICATIVA

A solicitação encontra respaldo na ampla demanda, visto que a referida construção atenderia também às necessidades dos bairros circunvizinhos, como Vila Favorino, Bairro do Paiol e Padre Marcelo. Reunidas as populações, a região conta com cerca de quatro mil famílias.

Com a certeza de que esta Indicação está de acordo com os interesses públicos e contando com a costumeira atenção do Senhor Governador, aguardo o pronto atendimento do presente pleito.

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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